
IndiCa ao prefeito Municipar as providências que se fizerem

necessárias, junto ao setor competente da municipalidade- no_sentido de
qúã 

"ã" 
íírtituída por meio de lei a criação de bolsões de proteção

para m-otocicletas nas vias providas de semáforos em Santa Fé do Sul'

cÂneRA MUNtcTPAL
SANÍÂ TÉ OO SUL

ESIADO DÉ SAO PAULO

rNDrcAçÃo No

O Vereador José Rollemberg Araújo Castro, no uso

de suas prerrogativas parlamentares, etc.;

JUSTIFICATIVA

Neste sentido se faz necessária à referida solicitação' que desde já está

a merecer a atenção de Vossa Excelênci

Sala das Sessões Dr. João A Amaral Ribeiro,

21 del

Esse bolsão é um "espaço livre demarcado antes da faixa de retenção,

exclusivo para que motocicletas se posicionem à frente dos demais veículos

automotores enquanto aguardam a liberação do semáforo para transitar'

É de conhecimento geral o alto índice de acidentes envolvendo carros e

motocicletas,alémdosdissaboresfrequentementeocorridosnasarrancadas
quandoessesestãopróximosumdooutro.oreferidoprojetovisaprevenir
acidentes e a zelar pela vida e pela integridade física dos munícipes'

Há anos, é aplicada com sucesso lei popularmente conhecida como

,'bolsão para motos" nas cidades de Ji-Paraná (RO)' São Vicente (SP)' São

JosédoRioPreto(SP)eSãoPau|ocapital'Sãofatosqueevidenciamaeficácia
da medida, já que, em tão pouco tempo, foi conquistando adeptos em todo o

Brasil.

*de autoria do ProPositor

("

JOSÉ ROLLEMBE úro clsrno
VEREAD MDB

www : c am a ra sa ntaf edosu l. s p. gov. b r
e-m ai I : ca m a ra sa ntaf e @h otma il. com

cÂuRRa MUNIcIPAL
senra rÉ Do sul
Estado de São Paulo
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Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-71221CEP 15775-OOO - SantaFédoSul (SP)
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